
Ata em Minuta
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Em Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia, aos 17 de dezembro de 2025, foi
apreciado e votado no Período de Antes da Ordem do Dia, a Recomendação Isenção
de ta^s caninas, apresentado pelg IL, tendo a mesma sido aprovada / rejeitadercom:

;.. votos a favor de ..^.i^...I....\.^->..........................................................
voto^ contra de

e ...12-... abstenções de ....K.D./.^...5).$'/CX>..(././.J>.£-./.^^/^..
Nos termos do n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, tendo sido lido
o texto da presente deliberação, em minuta, foi o mesmo aprovado por mstorrsrt
unanimidade, sendo a presente Ata em minuta assinada pela Secretária e pelo
Presidente da Mesa.
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A Secretária da Mesa,

O Presidente da Mesa,
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